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LEI MUNICIPAL Nº 1616/2011.

Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprovou e eu, Geraldo Gomes de Souza, Prefeito Municipal, sanciono  a seguinte Lei:

Art.1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no valor de R$59.000,00 (cinqüenta e nove mil reais), às seguintes dotações do orçamento vigente:

3.1 – Departamento Municipal de Água e Esgoto

3.1.0 – Departamento Municipal de Água e Esgoto

301001751200120114        Manutenção do Sistema Administrativo

339039    Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica_________ R$ 3.000,00

301001751200110032        Aquisição de Veículo e Equipamentos

449052     Equipamento e Material Permanente________________R$56.000,00

TOTAL GERAL:        R$59.000,00

Art. 2º - Para atender o disposto do artigo anterior será utilizado como fonte de recursos o cancelamento parcial das seguintes dotações:

3.1 – Departamento Municipal de Água e Esgoto

3.1.0 – Departamento Municipal de Água e Esgoto

301001751203010033     Ampliação e Melhoria dos Ramais de Esgoto

44.90.51                           Obras e Instalações_______________________R$ 2.000,00

301001751203010034     Ampliação e Melhoria dos Ramais de Água

44.90.51                           Obras e Instalações_______________________R$21.000,00

301001751203010035     Automação de Bombas na ETA

44.90.52                           Equipamento e Material Permanente_________R$ 1.000,00

301001751203010037    Instalação de Fossa

44.90.51                           Obras e Instalações_______________________R$ 1.00,00

301001751200110031    Construção do Prédio da Administração

44.90.51                           Obras e Instalações _____________________R$34.000,00

TOTAL GERAL:        R$59.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Lima Duarte-MG, 16 de junho de 2011.

Geraldo Gomes de Souza                                                     Darllan Deyves Pereira Lage

Prefeito Municipal                                             Secretário Municipal de Administração 
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